
ESTADO DE ALAGOAS
COMl^ANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)33 i 5-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFÍCIO N2 185/2015 Maceió, 27 de abril de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual 4,843/86, estamos 
enviando a V. Ex.§ para o registro do contrato n° 07/2015, celebrado entre a CASAL e a Sra. 
MARINA AGUIAR DOS SANTOS, qué tem como objeto a locação de imóvel, situado na Rua Artur 
Justo, n°119. Centro -  Lagoa da Canoa-AL, p qual servirá para acomodação do Núcleo de 
Atendimento da Casal.

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 17 de 
abrii de 2015.

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n^ 16023/2014 -  
CASAL -  C.l n5 223/2014 -  CAF/UNAG - FIs. 01 a 29.

Atenciosamente,

Eng.s WILD
Diretor Presidente
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Origem; CAF/UNAG Destino; SUNEI Data de emissão; 
29/12/14

Prezado Eng°. Antonio Fernando,
Superintendente de Negócio do Interior - SUNEI
Ass. Solicitação Contrato de Locação da cidade de L. da Canoa

Vimos por meio desta solicitar à V. S®, autorização para celebrar contrato 
referente locação de um imóvel localizado na Rua Artur Justo, 119 centroj^agoa da Canoa, 
em nome da Sri. MARINA AGUIAR DOS SANTOS, CPF 190.^01654-72, por um 
período de 12 meses, onde será instalado o Núcleo de atendimento da CASAL

Informamos que a empresa não possui prédio próprio na referida cidade , que 
0 aluguel é no valor de R$ 380,00 (Trezentos e Oitenta Reais), e o imóvel em tela atende 
as necessidades da empresa maquela localidade, possui boa estrutura física e está em local 
estratégico, além de compatível com os valores de merçado atuais.

Segue anexo;
proposta da proprietária;
Comprovante situação cadastral CPF; 
Certidão Negativa de Débito Municipal; 
Certidão Negativa Débito Receita Estadual; 
3 Proposta de aluguel;
Cópia Identidade e CPF;
Doc. Do imóvel;

Atenciosamente,

Visto:

Eng® TMfô ÇíSãSTçfrMeiiszes Júnior 

'A r. da U. N. Agreste
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PROPOSTA PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL

Eu ú /í Ix l A 1L lPe><̂  SAíJtcs. Proprietário do imóvel localnado à
g r u ^ T O __________________________ ir  J j 9  j  na cidade

venho oferecer proposta à Cia de Saneamento de Alagoas, 
para locação mensal do referido imóvel no valor de R$ S

íL B f4 X ^____________ ).

Sem mais, prestamo-nos à deposição para quaisquer esclarecimentos.

J
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amprovante de Inscrição no CPF ht^:/Avww.receita.fazenda gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/Consult..

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 190.703.654-72

Nome da Pessoa Física: MARINA AGUIAR DOS SANTOS

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido ás: 16:43:59 do dia 13/11/2014 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 663C.E1E2.85C4.89B0 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

A provado pela IN /R F B  n® 1.042, d e  10 /06 /2010 .

ie l 13/11/2014 15:47

http://www.receita.fazenda.gov.br




ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA CANOA -  ALAGOAS

Praça Ver. Benício Alves de Oliveira, s/n -  Centro -  CEP 57330-000 -  CNPJ 12.207.551/0001-00

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Atendendo solicitação do processo n® 000031/2014 de 11 de Novembro de 2014, 
certifico que o Sr (a). Marina Aguiar dos Santos encontra-se com situação fiscal 
regularizada com a fazenda Municipal com referência aos tributos cobrados por esta 
repartição (IPTU) de seu imóvel localizado à Rua Artur Justo, 119 centro Lagoa da Canoa 
- AL, ressalvando a mesma o direito de cobrar débitos anteriores ou que vierem a ser 
apurados.

Lagoa da Canoa, 11 de Novembro de 2014.

Nunes e Silva 
íária de Administração

Wyra Roberta Nunes e Silva 
CPF: 054.517.084-28 

Sec. Mun. de Administracái





erüdâo Negativa de Débitos - Sefaz-AL htq>://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php

GOVERNO DE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

C e r t i d ã o  N e g a t iv a  d e  D ^ i t o s

CPF : 19070365472

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente data, 
débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 15 :36 :29  do dia 1 3 /1 1 /1 4
Válida até 12/01/2015.

Código de controle da certidão:CACF-DEAE-9CB7-4E08

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, através 
do endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitamente.

lel 13/11/2014 15:39

http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao




PROPOSTA PARA LOCACÂO DE IMÓVEL

òaS j i/ i lÉ iy  ^ íep iie tá r io  do imóvei localizado à
' jM A f io  ^  . _____  N * ,^ /  j, na cidade

j  < venho oferecer prqposta à Cia de Saneamento de Alagoas,
para locação mensal do referido imóvel nò valor de R$_ ,{ â u / iid a

Sem mais, prestamó-nos à ,disposição para quaisquer esclarecimentos.

» ' • * • ' •

ne _ ! _ Z / _ _ _ d e  20«

IMÓVEL

^ 5 ^ 6 . g r t - p > f - w
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You must scan this alignment page for best quality!

Vous devez numériser cette page d'alignement pour obtenir une qualité optimale. 
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PROPOSTA PÃRÀ LOCACÃO DE IMÓVEL

Eo fJW éA :fíf)Í Proprietário ̂ B n ó v d io f» iim â o à
na cniadeW IO  .

dc i -  Oa -7V?  ̂vcn6o óficavc^ proposta à-Cia ác Saáeamôito ée ÂSagoaa,

imira lOrii^o mensal do nòvaíbrdie jĵ  /jfS 0  ( ^ .  ,( J ^ U /^  Í\
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PROPOSTA PÁRA LOCACÂO DE IMÓVEL

£n

'V r X /  tP  * na cida^
dê Z, q  fa - ̂ /-;4  h V  ■ «veá l»  ófcrecw proposta à' Cia de Saneamóito de Alagoas,
pai^ locação mensál do refniudo imóvel nò valor de RS

ê ^  J ^ i , B  m  f e v M  f t j M <  ■■■ ' í '
■ • . ‘ ^  . '

■ Sem prestamõ-nos A dispost o para q n i^ u e r  csdarecímmitos.
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ESTADO DE.......

COMARCA DE.............. *

......... FOLHAS..?.^.....

R E P Ú B L I C A  F E D E R A T I V A  D O  B j ^ r g í l o l T ^ k  N / /  r l
rU ® ê® as. ....mâtm,. A r a p i r « c ^MUNICÍPIO DE.........................................

/.ro Caoalcã^tití Net to  
DISTRITO DE.:ubÊllào...9. .d n M M ? ..? .? .-  

Protôsto d* L®Ha*
PEDBO C aV aL C a H T I  IT ilíT C .  ’

TABELIAO

ESCRITURA DE VENDA E COMPRA — VALOR CR$ 1 0 .0 0 0 ,0 0
SAIBAM quantos esta

novecentos e  ̂X'C eP/Ca
pública escritura virem que, no ano do Nascimento de Nosso Senbor Jesus Cristo de mil 

\ 1 9 8 0 )  5 A , S jX a o  íS d o s s i t s  ( 1 8 )  j dias do mês de jg. n s ir ®
• S C i d g  d© d e  1 1 'Q Cg y
do Estado de A ls fe S a ^ * »  C 6 U  C o r t e r i ©  •» M  *ÍI*
perante e as duas testemunhas adiante nomeadas e no iinál
assinadas, compareceram pâtíes ’entte* î JiístaS ê *côiftrafa3ís,* 3 sibêí: um lado, como outorgante vendedor 0

S r ,  D io n is a i®  d e e  S a n t o s ,  c g S a d Q s , ,  g s l t e i r ® ,  a g r i c a l t e r ,  r e s i d e n t ©
■*■1

sm deí O gno^ d e s t e  jist^ d ©  o&ai OFF 0 9 3 . 3 ^4 *0 1 4 - 3 4 ? ' ’© d© ©utr® lí^ d ® '

A g u i a r  d©s S j^ a t e s ,  ci;»i]d«3, p r ® f s s  

l e s t e  x-stade cora CPF 1 9 0 .7 0  3*554-72 ;*
» •> *> •» •» •» •» •? * } •» * í * » * »  •> * t * *

C6EÍS ®Ia ti © CL© c® .fr,prgd® r s S r ,  B % rin i

e ® r a , r e s i d e n t e e a  d í) C^no ji d e

-omb® s.. h rffi.s i.1  & 1 ■‘ .6, ra.® i® res e  c a p s a e e .

todos conhecidos de mim -^éidro C t i  í̂  '-^tt® e das testemunhas referidas: do que
dou fé. E perante estas pel  ̂ outMgante vende%of ^me foi dim que'a justo título
senhor elegítim® possuidor* P s r  c í ik p r Q  g Ife ia é si®  R © drÍgU .tíS  P i l h ® , e SU^ e s '  

x;®sa c® n f© rm ©  e a c r i t u r â  r e g i s t r a d c  n e  O e r t © r i s  l í E s b i l i u r i ®  d e s t g  0 ®mQr^
Cg, n s l i v r s  d e  r e g i s t r e  g e r g l  2  a B

d® i í i i l v e l  c e n « i s t e n t e  d e  ur  t e r r e n f í

d e s t e  ü stirâ ©  fse a i n d a 6 ,8 4  a e t

Va r e s d e  O l i v e i r g ,  m e d in d o 2 0 , 0 0  me

í̂ s n ns 2 -g*667;í l h a  ^ 2 3 1  i"© âi 

utu^d® g  r U i  n.6Vn e ,  la S ®  

í d e  f r e n t e ,  f u n d e s  c®m A n t© n is  

í s  d e  f r e n t e  « f u n d e s ,  -c®ai í 'r e ^

riV.Ça

■'•a.
í

r© d

COD5
'O
O

--— ^ ~ j. - ̂  -- • „ ^ w ** '-iXi* # V/w V y Uft--«S
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qúe possuindo o imóve retro descrito . - n-e e desembaraçado de quaisquer ônus, est justo e coii-
tratado para vendê-lo a outorgado comt;ador M jir in g  a g l Ü . l ? r d a s  S ^ n t s s  .

como por bem desta escritura e na melhor forma d dii eito efetivamente vendido tem, pelo preço certo e previamente 
convencionado de Cr$

1 0 . 0 0 0 , 0 0  ( i  o r ü  z u p X' ) ,
que confessa receber neste ato dei outorga o em moeda corrente deste País, que cont e acha
exata, da qual da a mesmo comprador plena, geral e irrevogável quitação de pag e
satisfeit para nunca mais o repetir , desdt 'á transfere -lhe toda a posse, jús, domínio, direito e ações
que exercia sobre os bens ora vendidos, para qot dele mesm comprad use , goze e
disponha livremente como seus que ficam sendo, gando-se vendedor por si e seus sucessores a 
fazer esta venda sempre boa, firme e valiosa, respondendo pela evieçâo de direito quando chamado à autoria

pelo outorgado comprador 0 Sr«, Mgrin» Ig a i^ r  ã»s Sant®s,

ante as mesmas testemunhas me foi dito que aceitava a presente venda e esta escritura em todos os seps 
expressos termos, exibindo-me os seguintes documentos de impostos pagos í O r i g i l í g l  n -  0 9 —C / 1 4

Bo, datâà» de h© ja  pel® '^ sle ter  n» T ^ lsr  de 0t $ 100 ,00
a c e r t ia 4?s de tu -itg çg e  ficgm  n e s te  G^jrtfíris, certie^®  ,,

c^ rtlã^ s r e f e r e - s e  go ©mivel objet® desf^ e s c r itu r a

AUTENTlCAÇAO
A presetVie.fotçcópíD ç o n ^ ^  o oriein| 
que oic fo» apresentado OojTé ■

Ksl a S. efiiti utí (Jl-us Lo” a líínorio 
Tab. Substituta

partes, lavrei esta escritura, a quaTiglta-eObe sendo lida, na presença dastestemunnas acharam-na conformo _ ,
íü; «*«une, outorgaram, aceitaram e assinam com as duas testemOnbas^a tudo presentes eQue BclO. JB* • «s • T •» —ari® ê i i a e t e  d©g Anjss ^ i lv s ,  e de «Ubufuartlieviii!:®i®res

re s id e íited  nest® c id ad e  e minhas csm hecidais. i t i ,  CgTaljcanti
ts  TsbeliS® 8 f i z  e s c r e v e r  @ g ss in ® . ir c p iís c ® , 18 de áaneir® de I 98O,* 
viüSgá/* Ueaiexi® d®s Marin* Aguiar d t»  S^nt®a, M*ri« & ild e te  -

Ano®- b ilY ii, e Beõjslni® de A lbuiiuerfae. j£Tg ® ijiue c©ntánli® eni dit® ' 
« s c i i - u r a ,  dg^fu^i rep® rt9 e p®r gehi-l«'em  tud® p®nf ® rtee du fé ,á § t® '
3 «a pa .lío® q r^s®

âr@pirg;ca, lí.8 de- ^sneir® de I 980.
^fòsteniüníis /  , ■ . V da '/erdade.
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Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N® PROTOCOLO:

16023/2014
N° FOLHA:(

r :.V  'f4  /

A SUNEI,
Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, nas Classificações Or
çamentárias abaixo;
Unidade Orçamentária 11103 -  UN AGRESTE 
Grupo de Despesa 300.000 -  Serviços de Terceiros 
Rubrica 307.319 -  Aluguel de Imóveis

Em 14/01/2(15.

?/ Muiii. ( ĵ Coutinho Canterino
Geren/6 ^Planejamento Org. 

Econômica 
Mat. 1449

GEPLAN/SUDEO/DP/CASAI

i  O A /S q J í ?"

C O ' .

áglAntíhl̂ õ̂ndo 8, Noseliflento 
Supijnte W ie  de Negócios do Intedor 

SUNEI

K )





1 * /ü
Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ PROCESSO

QjQ^k
N” FOLHA:

J S  :

Ao adv. Edmilson Pereira,

Para análise e instrução jurídica. 

Em, IS /O i  IQ P \5

Adv. Edilson Alves Vieira 
Ass. Especial da Presidência

GEPLAN 006-C





Y
Casal. Companhia de Saneamento de Aiagoas

Processo N°: 16023/2014 
Interessado: CAF/UNAG 
Assuínto: Locação de fmóvsl.

À ASSESSORA JÜRÍD8CA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

LOCAÇÃO DE BEM IMÓVEL. PREVISÃO LEGAL NO ART. 24, 
X, DA LEI 8.666/93. CONTRATAÇÃO DIRETA. 
POSSIBILIDADE CONDICIONADA.

ViiTiiOS por iTieio desta solicitar a V.Sa., autorização para celebrar contrato 
referente locação de um imióveí localizado na Rua Artur Justo, 119 centro Lagoa cía 
Canoa, em nome da Sra. MARIA AGUIAR DOS SANTOS, CPF 190.703.654-72, por um
ioe-iríodo de* 12 meses, onde será instalado o Núcleo de atendimento da Casal.

informamos que a empresa não possui prédio próprio na referida cidade, que o
aiuQi..ieÍ é no vaíor de R$ 380,00 (Trezentos e oitenta reais), e o imóvel em teta atende as 
necessidades da empresa naquela localidade, possuí boa estrutura física e está em local
esíratégico, afém de compatível com os valores de mercado atuais.

Consta nos autos:

1 ■- FToposta da Proprietária (fis, 01);
2 -- Comprovante situação Cadastrai (f!s. 02);
5 -  Certidão Negativa de Débito Municipal (fls. 03);
6 -  Certidão Negativa de Débitos Receita Estadual(fls. 04);
7 ~ 3 Propostas de Aluguel (fls. 05/06/07);
8 Cópia identidade e CPF (fls., 08);.
9 • Doc. Do Imóvel (fis. 09/10/11).

É o relatório, segue o parecer.

Pois bem., urge frisar que toda contratação de serviços da Administração Pública 
nâü pode ser procedida de forma indiscriminada, devendo, pois, pressupor procedimento 
lícítatório com vistas às condições mais vantajosas, nos termos dos arts. 2®, parágrafo 
único da Lei r f  8.666/93 e 37, XXI, da Constituição Federal de 1988.

Contudo, 0 inciso X do artigo 24 da Lei de Licitações e Contratos prevê a hipótese 
de dispensa de licitação para locação de bens imóveis destinados às finalidades da





Administração Púbiica, desde qye o vasor da proposta seja compatível com 
praticado imo mercado e as condições de instalação e localização atendam 
necessidades da eratidade púbiica contratante. Sí i verbss:

“Art. 2.4 É dispensável a licitação: (...)

X - para a compra ou locação de imóve! destinado ao 
atsiüdiiníienío das finalidades pirecípuas da Administração, 
cujas necessidades de insíaEação e localização 
condicionem a sua escoliha, desde que o preço seja 
compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 
prévia.”

Da análise do citado disposto legal, infere-se que, para que haja a pretendida 
contratação, faz-se mister o atendimento de três requisitos, a saber; a) necessidacie de 
imóvel para desempenho de atividades administrativas; b) adequação do imóvel a 
ser locado, quanto à sua instalação e localidade, ante às necessidade da 
Adm inistração Pública; c) compatibilidade do aluguel com os parâmetros 
praticados em mercado, segundo avaliação prévia.

Do que consta nos autos, verifica-se o preenchimento dessas exigências, 
satisfazendo a necessidade para um bom desempenho das atividades administrativas, 
estando o imóvel em ótima localidade, acessível a todos (centro da cidade) e possuindo 
um vaior do alugue! compatível com os praticados no mercado.

Diante do exposto, considerando as condições estabelecidas peb art. 24, inciso X 
da !_ei 8666/93; e considerando a necessidade de locação de bem imóvel para instalação 
de escritório da CASAL na referida cidade, opina-se pela possibilidade da contratação 
direta para locação do imóvel descrito à fis. 01 dos autos. Condiciona-se este 
parecer, no entanto, a autorização expressa do Senhor Diretor de Presádeinite.

É o entendimento que se submete à apreciação do Assessora Jurídica.

Maceiói jí6 de janeirO' de 2015,

tEIRA 
\DO/ASJUR/CASAL

fARSA VALÉRIA RODRÍGUÉS DÉ ARÉDES
ESTAGfÁRIA/ASJUR/CASAL

C c V r v

COlTBs OL ,

Vieira
AssessbrEspscial da Presidência





Protocolo n“ 16023/2014 
C.l n“ 223/2014 -  CAF/UNAG

VGO (de ordem)

Para conhecimento e posicionamento quanto ao teor da presente C.l 

Em, 19.01.2015

Voúíma^Mes Moãm
Secretária ate Gabinete CASAL

GEPLAN 021 C









Protocolo 16023/2014
223/2014-C A F /U N  AG

A
CPL,

De acordo com a solicitação da UNAG através da C.l. N° 223/2014, corroborada pela 
instrução processual e jurídica ás fis. 16 e 17, parte integrante do presente processo, 
com previsão legal no artigo 24, X, da lei 8.666/93. Contratação direta possibilidade 
condicionada. AUTORIZAMOS a celebração de Contrato de locação com a sra. 
MARINA AGUIAR DOS SANTOS CPF 190.703.654-72, que tem como objeto a 
locação de imóvel urbano residencial, situado na Rua Artur Justo, n° 119 Centro -  
Lagoa da Canoa- Alagoas, o qual acomodará o Núcleo de Atendimento da CASAL 
naquele Município, com o valor mensal de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) e o 
valor global de R$ 4.560,00 (quatro mil quiDhentos e sessenta reais), por um período 
de 12 (doze) meses. E m ,J^  lO /^

LENCAREng° WILDE CLEC 
Diretor Presidente

/vgm .

GEPLAN 021 C
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w
Casal C om panhia de S an eam ento  de Alagoas

Processo n®. 16.023/2014 
Interessado: CAF/VUAG

\

A
Assessora Jurídica,

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica Contrato n® 07/2015, que tem como 
objeto a locação de imóvel urbano não residencial, situado na Rua Artur Justo, 
119 -Cenfro, Lagoa da Canoa/AL, que servira para instalação do escritório da 
CASAL, na referida cidade.
O referido instrumento teró validade de 12(doze) meses, a contar da data da 
assinatura, podendo ser renovado a critério das partes.
Conforme estabelece a clóusula terceira, o valor mensal da locação é de R$ 
380,00(trezentos e oitenta reais), totalizando em 12(doze) meses, em R$ 
4.560,00(quatro mil quinhentos e sessenta reais).
bessa forma, considerando a legalidade do procedimento, concluímos pela 
aprovação do termo em referência, para tanto rubricamos e recomendamos a 
assinatura dos representantes legais para que surta seus efeitos legais.





V
Casal

A CPL,

Com o despacho desta ASJUR às fls. 22, com o qual concordamos, 
entende-se pelo prosseguimento do feito.

Em, 02 de Fevereiro de 2015.

Laís Lima de Souza Leão 
Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica

GEPLAN 009-C





C 0 S 0 lcO M P A N fflA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 16023/2014 
C.l. n° 223/2014- UNAG

Á UNAG( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa., o Contrato n^ 07/2015, celebrado entre a CASAL e a Senhora 
Marina Aguiar dos Santos para assinatura. Informamos que o referido contrato já tinha 
sido assinado pela a proprietária, mas houve um erro de digitação quanto ao nome do 
Diretor Presidente, por favor envie para nova assinatura.

Em, 27 de fevereiro de 2015
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ESTADO  DE ALAG O AS

C O M PANH IA DE SA N EAM EN TO  DE ALAG O AS
CO NTRATO  N» 07/2015 - CASAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CO M PANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E O Sra. M ARINA AG UIAR DOS  
SANTOS.

Pelo presente, celebram instrumento particular de contrato de locação de imóvel, não residencial, de um lado, a 
COMPANHIA DE SÂNEAM ENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria 
de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/M F sob o n° 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n“ 24.008.146-3, 
neste ato, representada por seu Diretor Presidente W ILDE CLÉCIO  FALCÃO  DE ALENCAR, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/M F sob o n° 091.578.673-72 e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE  
SILVIO  LUENGO G ÁLVÃO , brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/M F sob o n° 032.9L1.054-57, ambos residentes 
e domiciliados nest^ Capital, do outro a Sra. M ARINA AG UIAR DOS SANTO S, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o 
n°190.703.654-72, residente e domiciliada em Lagoa da Canoa, doravante, denominada simplesmente LOCADOR.

FUNDAM ENTO LEGAL DA AD JUD IC AÇÃ O : A presente adjudicação decorre da dispensa de licitação, devidamente 
autorizada pelo Diretor Presidente da CASAL, com base no Art. 24, inciso X, da Lei n“ 8.666/93, tudo conforme consta no 
Protocolo n° 16023/2014 - CASAL, C-l. N° 223/2014 -  UNAG, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições, 
a seguir expressas: j
CLÁUSULA PRIM EIRA -  DO O B JE TO : Constitui objeto do presente contrato, a locação de iiióvel, situado na Rua Artur
Justo, n°119, centro -  Lagoa da Canoa-AL, o qual servirá para acomodação do Núcleo de Atendimento da CASAL.

PARÁGRAFO ÚNICO: A destinação do imóvel locado não será mudada; salvo, mediante autorização expressa do 
LOCADOR.

CLÁUSULA SEG UÍiÍ d a  -  DA V IG Ê N C IA : O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) 
ser renovado a critério das partes; ficando a CASAL obrigada a

meses, a contar da data da 
restituir o imóvel locado.

e oitenta reais), valor que a

assinatura, podendc
completamente desocupado, ao término da vigência deste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do inicio 
e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO V A L O R : O valor mensal do aluguel é de R$380,00 (trezentos
CASAL se compromete a pagar no dia 10 (dez) de cada mês ao LOCADOR.

PARÁGRAFO PRIM EIRO: O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vigência fica estabelecido em 
4.560,00 (quatro mil é  quinhentos e sessenta reais). j

PARÁGRAFO SEG UNDO: Fica expressamente estabelecido que o valor contratado é fixo e irreajustável.

PARÁGRAFO TERCEIROí-T-odas-as-despesas-normais-de-loGação-, inGltrsive-Gs-imp0stos-serao arcadas pela CASAL.

PARÁGRAFO QUARTO: O valor do Contrato poderá ser reajustado em cada aniversário pela variação do IPCA. 
CLÁUSULA Q UARTA -  DA DOTAÇÃO O RÇ A M EN TÁ R IA : A despesa decorrente deste contrato terá a seguinte 
classificação orçamentária:

Unidade O rçam entária..................................................  11.103 -  UN AG RESTE
- Grupo de Despesa ...................................................  300.000 -  SERVIÇO S DE TERCEIRO S

Rubrica...............................................................................  3 0 7 .31 9 -A L U G U E L  DE IMÓVEIS

CLÁUSULA Q UINTA -  DA G ESTÃO: Por força deste instrumento fica determinado que o empregado, Jonas José de 
Magalhães , matrícula 1524, inscrito no CPF/M F sob o n“ 134.089.254-53, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo 
seu cumprimento, comunicando com 60 (sessenta) dias de antecedência á Vice-Presidência de Gestão Corporativa a 
necessidade ou não da prorrogação de prazo.

PARÁGRAFO ÚNICO; Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado por qualquer motivo, a gestão 
do presente contrato será feita por empregado nomeado pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa, através de Ordem de 
Serviço.

CLÁUSULA SEXTA - DAS O BRIG AÇÕ ES DO LO C ATÁRIO : Obriga-se a CASAL, a satisfazer as exigências do poder 
público a que der causa, e a não fazer modificações, nem transformações no imóvel, sem autorização escrita do 
LOCADOR.

PARÁGRAFO PRIM EIRO: A CASAL, desde já, faculta ao LOCADOR, examinar ou vistoriar o imóvel locado, quando julgar 
conveniente.
PARÁGRAFO SEGUNDO;_A CASAL, não poderá transferir este contrato, nem sublocar ou em prestaf^im óvel no todo ou 
em parte, sem obter o consentimento por escrito do LOCADOR, devendo no caso deste ser dado, oportunamente, 
junto aos ocupantes a fim de que o imóvel esteja desimpedido no termo do prazo de vigência do preseme contrato.

*éreira
. O A B /A L  2051 
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ESTA DO  D E ALAG O AS
C O M PA N H IA  DE SAN EA M EN TO  D E A L A G O A S

PARÁGRAFO TERCEIRO : Se durante a vigência deste contrato, o imóvel locado, for alienado ou transferido, o adquirente, 
qualquer que seja, ficará obrigado a respeitar o presente contrato, em todas as suas cláusulas e condições.
PARÁGRAFO Q UARTO : No caso de desapropriação do imóvel locado pelos poderes públicos, ficará o LOCADOR  
desobrigado pôr todas as cláusulas deste contrato, ressalvada a CASAL, tão somente, a faculdade de haver do poder 
desapropriante, indenização a que porventura tiver direito.
PARÁGRAFO Q UINTO: Nenhuma intimação do serviço sanitário será motivo para a CASAL abandonar o imóvel ou pedir a 
rescisão do contrato salvo, procedendo vistoria judicial que apure que a construção ameaça ruir.
PARÁGRAFO S E X l O: Tudo quanto for devido, em razão deste contrato e que não comprometa o processo executivo, será 
cobrado em ação competente, ficando a cargo do devedor, em qualquer caso, os honorários do advogado que o credor 
constituir para ressa va dos seus direitos.
CLÁUSULA SÉTIM A - DA RESCISÃO: O presente contrato poderá ser rescindido independentemente de notificação 
judicial ou extrajudibial, a critério da CASAL, sem que a contratada tenha direito as qualquer indenização, salvo o
pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisq

a)

b)

Infringência de qualquer clausula deste Contrato;

Pelo não fornecimento de água no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

je r das seguintes hipóteses;

ífeira
___CBIAL 2051
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I

CONTRATO NS 07/2015 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

MÊS VALOR (R$)

15 M ÊS 380 ,00

29 M ÊS 380 ,00

39 M ÊS 380 ,00

49 M ÊS 380 ,00

59 M ÊS 380 ,00

69 M ÊS 380 ,00

79 M ÊS 380 ,00

89 M ÊS 380 ,00

99 M ÊS 380 ,00

109 M ÊS 380 ,00

119 M ÊS 380 ,00

129 M ÊS 380 ,00

VALOR TOTAL; 4.560,00

F (ÍT V !!Í[S P '^
’ ^ v M ^ A B / A L  2051
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Estado de Alagoas

jtaiçao Jiietronica uemncaaa uigitaimente 
conforaie LEI N° 7.397/2012
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24 de abril de 2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS EDITAL n° 05/2015 V 19
Republicar por incorreção

EXTRATO DO CONTRATO 
N“ 7/2015

Protocolo n“ 16023/2014 -CASAL - C.I N° 223/2014 - CAF/UNAG 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n°
032.981.054- 57
CONTRATADA: A Sra. MARINA AGUIAR DOS SANTOS, brasileira, inscrita 
no CPF/MF sob o n° 190.703.654-72, residente e domiciliada em Lagoa da Canoa, 
doravante, denominado simplesmente LOCADOR.
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel, situado na 
Rua Artur j usto, n° 119, Centro, Lagoa da Cana/AL, o qual servirá para acomodação 
do Núcleo de atendimento da CASAL.
O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura
Valor mensal do Contrato: O valor mensal do aluguel é de RS 380,00 (trezentos e 
oitenta reais), valor que a CASAL se compromete a pagar no dia 10 (dez) de cada 
mês ao LOCADOR.
O ‘•’ ior total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vigência fica 
es ;cido em R$ 4.560,00 (quatro mil e quinhentos e sessenta reais).
Data oa assinatura: 13 de março de 2015 
Protocolo n“ 16023/2014 - CASAL - C.I n» 223/2014 - CAF/UNAG 
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 7/2015 celebrado entre a CASAL e a 
SENHORA MARINA AGUIAR DOS SANTOS observando a legislação vigente. 
Homologado em: 29/01/2015

Protocolo 152220

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Republicar por incorreção

'  EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO CONTRATO 
N° 18/2013

Protocolo n» 1021/2015 -CASAL - C.I N“ 8/2015 - SUPSAT 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n°
032.981.054- 57
CONTRATADA: Empresa VITAL SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
0 340.376/0001-33, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,
represiiitada pelo seu Administrador, Sr. JOSÉ CARLOS ROBERTO DA COSTA, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 228.618.404-63, residente e domiciliado em Maceió/ 
AL.
OBJETO: Por força deste instrumento, fica autorizada a repactuação dos preços 
do Contrato Original em 9% (nove por cento), por força da Convenção Coletiva 
de Trabalho n° 08/2015, firmada pelo Sindicato da Categoria - SINDICATO DAS 
EMPRESA DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DE ALAGOAS - 
SINDLIMP, passando o valor global de R$ 2.336.438,04 (dois milhões, trezentos 
e trinta e seis mil, quatrocentos e trinta e oito reais e quatro centavos) para R$ 
2.550.410,46 (dois milhões, quinlientos e cinquenta mil, quatrocentos e dez reais 
e quarenta e seis centavos); sendo R$ 2.269.490,46(dois milhões, duzentos e 
sessenta e nove mil, quatrocentos e noventa reais e quarenta e seis centavos) para 
horas normais e R$ 280.920,00 (duzentos e oitenta mil, novecentos e vinte reais) 
para horas extras. Passando o valor mensal de R$ 389.406,34 (trezentos e oitenta e 
nove mil, quatrocentos e seis reais e trinta e quatro centavos) para R$ 425.068,41 
(quatrocentos e vinte e cinco mil, sessenta e oito reais e quarenta e um centavos), 
sendo R$ 378.248,41 (trezentos e setenta e oito mil, duzentos e quarenta e oito reais 
e quarenta e um centavos) de horas normais e R$ 46.820,00 (quarenta e seis mil, 
oitocentos e vinte reais) de horas extras.
Data da assinatura: 13 de março de 2015
Protocolo n° 1021/2015 - CASAL - C.I n” 8/2015 - SUPSAT
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 18/2013 celebrado entre a CASAL e
a VITAL SERVIÇOS LTDA observando a legislação vigente. Homologado em:
12/02/2015

Protocolo 152221

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS-CASAL, considerando 
0 Concurso Público edital n° 01/2014, homologado no Diário Oficial do Estado 
de Alagoas de 05/06/2014 , CONVOCA o candidato abaixo relacionado para 
comparecer até o dia 05.05.2015 das 08:00h às IL.OOh e das 14:00h às 17:00h, na 
SUPERVISÃO DE PESSOAL, situada a Rua Barão de Atalaia,200- Centro, fone: 
3315-3038, para entrega dos documentos relacionados no item 14. do edital n° 
01/2014, e encaminharhento para realização dos exames médicos admissionais, que 
deverão ser concluídos e entregues os resultados na CASAL até o dia 25.05.2015 
O candidato que não comparecer nas datas definidas neste edital, perderá o direito 
à vaga, conforme itens 13.3 e 14.5 do edital n° 01/2014.

HABILITADOS EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO

Cargo: 13 - TÉCNICO INDUSTRIAL EDIFICAÇÕES - MACEIÓ 
ELIZABETE STEYSE ROCHA AQUINO 0000861808
Cargo: 16 - TÉCNICO INDUSTRIAL MECÂNICA - LESTE 
GENIV/U, GUSMÃO DOS SANTOS JUNIOR 0000894450 
Cargo: 16 - TÉCNICO INDUSTRIAL MECANlCA - SERRANA 
MARCOS CORDEIRO DA SILVA 0000880806

Maceió, 23 de abril de 2015
Eng° Wilde Clécio Falcão de Alencar 
Diretor Presidente

Protocolo 152542

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas 
(DETRAN)

RESULTADO DA LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 001/2015- DETRAN/AL
Processo N° 5101-012148/2014
OBJETO: LACRES VEICULARES
EMPRESA VENCEDORA:
BRASIL-TRAN INDUSTRIA DE LACRES LTDA-EPP, CNPJ: 85.184.828/0001- 
08
Valor Global: R$ 58.500,00 (cinquenta e oito mil e quinhentos reais)
Maceió, 23 de Abril de 2015

Hugo Nunes Moretz Sohn 
Pregoeiro

Protocolo 152508

Gás de Alagoas S.A. (ALGÁS)
A Gás de Alagoas S/A - ALGÁS torna público, nos tennos do art. 26 e do parágrafo 
único do art. 61, da Lei 8.666/93, os extratos de contratos, de atas de registro 
de preços, autorização de fornecimento de material e de aditamentos, conforme 
abaixo:

Extratos de Contrato, Ata de Registro de Preços e Autorização de Fornecimento 
de Material

Ata de Registro de Preços: n° 003/2015; Contratado: Haenke Tubos Flexíveis Ltda; 
CNPJ: 55.140.099/0001-19; Objeto Contratual: Registro de Preços para eventual 
fornecimento de flexíveis em liga de cobre; Valor Global: R$ 390.313,40; Vigência: 
12 meses contados da data de assinatura; Processo; 207.2014; Licitação: Pregão n" 
012/2014; Homologação; 09/03/2015.

Autorização de Fornecimento de Material; n° 8727; Contratado; Bordsete Comércio 
Ltda; CNPJ: 12.466.706/0001-22; Objeto Contratual: Aquisição de uniformes; 
Valor Global: R$ 11.548,00; Data de Emissão: 26/03/2015; Processo: 110.2013/ 
ARP002.2014; Licitação: Pregão n° 008/2013; Homologação: 12/03/2014.

Autorização de Fornecimento de Material: n° 8706; Contratado: Gascat Indústria 
e Comércio Ltda; CNPJ: 00.965.449/0001-94; Objeto Contratual: Aquisição 
de medidores para gás natural; Valor Global: R$ 122.963,88; Data de Emissão: 
23/03/2015; Processo: 197.2014/ARP012.2014; Licitação: Pregão n“ 010/2014; 
Homologação: 10/12/2014.




